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OPREFEITOMUfrHCTPALDÊ JABORANDI,Estadorda43nhia,no aso desuasatrfbaàções " ~
legais, faz saberqueaCâm^Muiiicipíd aprova e eusanciono a^seguinteLeL ' : Z
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SANCIONO A PRESENTE 
LEI EM 05/09/2006.
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ASSUÉRO ALVE^ià'OLIVEIRA
PREFEITO

■ • ■ • =■■: ~ 
.*------- . . • t~ —•*” •**•:.-*** w

.. . •. ’•£- — - V"' ■■

 e^Ctveto ±- ‘ I
TRAÇÃO 

- ÁSt'J^-^icá criado o Perímetro Urbano para a cidade de Jaborandi, com as seguintes 
delimitações: Partindo da Foz dõ Riacho de Santo Antonio, daí segue sua margem esquerda 
até a divisã dáSL fazendas xios~Srs. JOÃO NUNES DA MATA ie~JOÂO JOSEDEZ 
MOURA, daí seguindo pela linha divisória das referidas fazendas até o Cemitério, parfedò 

Z'~Z.~ do Cemitério pela JWÍ^i^ajdas referidas FazendasZdosJStsú JOÃO_NUNES_DA 
-MBBfÀ lE OZJA&DIASDA-SILVA até o Riacho jfas-Caatingasf-iáãr descendo pelo 
Riacho até a estrada que ligã jf -Sedè de Jaborandi ao lugar denominado Jaborandizfriftõ, 
fazendo uma linha reta até o Riacho Jaborandizinho, descendopèfólalvegedomesnloáté^sua 
foz no Rio Formoso, daí seguindo a direita do RTo jdo Êíachb í Antônio,ous^ejanopontoiníeial; -- z '£

 Aft. 2’ A As despesas decorrentes da presente correrão por conta da dotação Orçamentária
desta Municipalidade.  :

Z. 7 Art 3° - Esta Eei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
- - - contrário. =... ~ ~~ Zzzz ~

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborandi - Bahia, em 5 de setembro de 2006.
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